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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Órgão: Prefeitura Municipal de Araponga/MG 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura Viária e Obras 

 Responsável pela Demanda: Maicon Diemis de Souza 
Medeiros 

Matrícula: 

E-mail: administração@araponga.gov.br Telefone: 0800 031 4004 

 

1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DO OBJETO. 

A presente demanda tem como objetivo a execução de obra de infraestrutura viária no 
Município de Araponga/MG, consistente na pavimentação em blocos intertravados de 
concreto (bloquetes), implantação de sistema de drenagem profunda e superficial de águas 
pluviais, bem como execução de sinalização viária na orla do Rio Santana, localizada na 
Estrada de Estouro ao distrito de Estevão de Araújo, visando a melhoria das condições de 
mobilidade, segurança e acessibilidade, além do fomento ao turismo local. 
 
A necessidade da contratação decorre, sobretudo, de fatores estruturais, operacionais e de 
interesse público, dentre os quais se destacam: 
 

 Condições inadequadas da via existente, caracterizada por leito natural sem 
pavimentação, sujeita à formação de lama, erosões e dificuldade de trafegabilidade, 
especialmente em períodos chuvosos, comprometendo o acesso da população e de 
visitantes à região da orla do Rio Santana; 

 

 Necessidade de execução de pavimentação em blocos de concreto intertravado, 
assentados sobre base devidamente regularizada e compactada, com o objetivo de 
garantir maior durabilidade, estabilidade e conforto no tráfego, conforme 
especificações técnicas do projeto; 

 

 Necessidade de implantação de sistema de drenagem pluvial eficiente, incluindo 
travessias subterrâneas com tubos de concreto, caixas coletoras, descidas d’água e 
dispositivos dissipadores de energia, a fim de assegurar o adequado escoamento das 
águas e evitar processos erosivos e danos à via; 

 

 Execução de drenagem superficial por meio de sarjetas em concreto moldadas in 
loco, garantindo a condução adequada das águas até os dispositivos de captação, 
aumentando a vida útil da pavimentação; 

 

 Implantação de elementos complementares, como meio-fio pré-moldado, rampas de 
transição e estruturas auxiliares, necessários à funcionalidade e acabamento 
adequado da via; 

 

 Necessidade de implantação de sinalização viária vertical, com placas conforme 
normas do CONTRAN/DENATRAN, garantindo maior segurança aos usuários da via; 
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 Fomento ao turismo local, considerando que a intervenção proporcionará melhor 
acesso à orla do Rio Santana, potencializando a utilização do espaço como ponto 
turístico e promovendo o desenvolvimento econômico da região; 

 

 Melhoria da mobilidade e acessibilidade da população residente na zona rural, bem 
como dos visitantes, assegurando deslocamentos mais seguros e eficientes; 

 

 Atendimento ao interesse público e à adequada aplicação dos recursos provenientes 
do Contrato de Repasse OGU nº 984951/2025 – Operação nº 1105619-56, vinculado 
ao Programa “Turismo, Esse é o Destino”; 

 

 Necessidade de execução da obra em conformidade com as normas técnicas 
vigentes, garantindo qualidade, segurança, desempenho e durabilidade da 
infraestrutura implantada. 

 
Dessa forma, a contratação pretendida revela-se imprescindível para assegurar a melhoria 
da infraestrutura viária local, promovendo condições adequadas de tráfego, segurança e 
desenvolvimento socioeconômico, especialmente por meio do incentivo ao turismo no 
Município de Araponga/MG. 
 

2 DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
2.1. O objeto da presente demanda é a contratação de empresa especializada na área de 

engenharia civil para execução de obra de infraestrutura viária, compreendendo a 

pavimentação em piso intertravado (paver), implantação de sistema de drenagem de águas 

pluviais e execução de sinalização viária, a serem realizados na orla do Rio Santana, na 

Estrada de Estouro ao distrito de Estevão de Araújo, situada em área rural do Município de 

Araponga/MG, conforme projetos, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 

demais documentos técnicos que integram o presente processo. 

 

2.2. A execução da obra está vinculada ao Contrato de Repasse OGU nº 984951/2025 – 

Operação nº 1105619-56, inserido no Programa “Turismo, Esse é o Destino”, destinado à 

pavimentação de acesso à orla do Rio Santana no Município de Araponga/MG, no âmbito 

do Regime Simplificado previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28/2024, conforme 

diretrizes estabelecidas pelo Governo Federal. 

 

                                        3 QUANTIDADE A SER CONTRATADA: 
Os itens, quantitativos e respectivos valores estimados para a contratação encontram-se 

devidamente especificados no Projeto Básico/Executivo, no Memorial Descritivo, na Planilha 

Orçamentária e no Cronograma Físico-Financeiro. Tais documentos foram elaborados com 

base em levantamento técnico da demanda, considerando as particularidades do projeto, as 

especificações técnicas da obra e as condições locais de execução, de modo a assegurar a 

adequada caracterização do objeto e sua compatibilidade com as necessidades da 

Administração Pública. 
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4 PREVISÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 

O prazo de execução está em conformidade com o estabelecido no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) e no cronograma físico-financeiro, respeitando integralmente as definições 

e prazos previstos em ambos os documentos. 

 

5 DA ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO: 
A pesquisa de preços deverá ser realizada nos termos do art. 23, §2º, da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
 

6 CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, encaminho esta demanda ao Setor de Compras e Licitações para a 
conclusão do processo.  

  
Atenciosamente, 

Araponga, 06 de abril de 2026 
 
 

 
_________________________________ 

Maicon Diemis de Souza Medeiros  

Secretaria Municipal de Infraestrutura Viária e Obras  

 


